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ESTADO DE SSRGIPE
CÂ§{ÀRA MUNICIPAL DE BOQUIM

PODERI,EGISLÀTTVO

PORTARTA N" tr6/?021
DE O4 DE JÀNEIRO DT,2S21

rlE§rGNAÇÂo §A C0MrS§ÁO
PERITANENTE DE LICIT.4ÇÁO - CPL,
PARA ATUÀ§, AM LICITAÇÕES, NÔ
Àrunrro DA cÂMÀRÁ MuNrcrpÁr, D§
BCIQUrM. RAVOGÂÇÃO DÀ PORTAT{rA
0u2a2t

A PRE§IDENTE DÀ CÀMARÀ MUNICI?Á,L DE tsOQUIM, NO

uso de suas akibuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Mr.xicípio, clc
c artigc 51, e seus paragrafos, daLei Federal no8.666 de 21 de juúo de 1993.

&.8,§0LVE;

.A.rt. 1o - Designar, psra atuar como Comissâo Perroarente de Licitação - CpL,
exercendo todas as funções inerentes à mesrna e designada em legislação
pertinentei no ârnbito da Câmara Municipal de Boquirir os servidores abaixo
relacionados, com as devidas &rnções:

íI. §ÁtsIO ÍIUGO VIANÀ ÂNDRÁDE. CP§ dC N" 798.420.975-8? -
PRE§{D§NTE

L CÁ},{II,,d ANDR.ÁD§
§EC§§?ÁRI.{

§ANTOS, CFF de n" 072.937.885-33

IãI. ,{I§DRIEL[,E ALYE§ ANDRÂDE, CPF de n 873.013.725-23 -
MEME§.O

Farágrafo único - Na ausência ou irnpedimento do presidente, será o riresmo
substituído pelo §ecretiiria PRISCILA ISABELLA BRITO NÀSCIMENTO, o
qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas do titulas.

Sede: Parque Citrícola 6ovêrnádor.toãs Alvês Filho, S/N, Centro, Bâquim/SE, C€p:49.360-000
?êl: {79} 3645-1558 . E-maili carnarâbeqliÍn@hôtmaii.corn

I



NoPA6INA: (, )

A.rt. 2o - O Presidente, ou seu substituto, fica devidamer,. uu,o.iruilBlCA
convocar, conforme especihcidade técnica o objeto da contrataçâo ou sua

respectiva documentação, outros servidores da Câmara Municipal, técnicos da

área, para fazer anrílise das propostas e documentação apresentada.

Art. 3o - Será concedida gratificação mensal de 30% (trinta por cento) a cada
integrânte da CPL, conforme disposição legal da Lei Municipal no 588, de 16

dejulho de 2009.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade
de i2 (doze) meses, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5o - Fica revogada a portaria OlDA2l, em virtude de exoneração do
Funcionário José Roberto Femandes Chaves.

Boquim-Sergipe, 04 de janeiro de 2021

Fernundo Yitório dos SsnÍos
Presidente

Sede: Parque CitrÍcola Governador João Alyes Filho, S/N, Centro, Boquim/SE, CEP; 49.350-000
Tel:(7913545-1558 . E-mall:camaraboquim@hotmail.com



ESTADO DE SERGIPE

CÂUARA MI'I{ICIPAL DE BOQI'IM

PODER LEGISLATÍVO

soLrcrTAçAo

Boqulrn l§,Dl §lO7l2(nl
Oíiclo n" Oll202l

Senhor Presidente,

Venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria uma visita
técnica dos profissionais da Engenharia/Arqútetura direcionada a
Reforma do Telhado e Piso da Câmara Municipal de Boquim, tendo em
vista que os mesmos vêm causando preocupaçáo aos funcionários,
levando em conta que em dia de chuvas o prédio fica alagado, causando
assim riscos aos aparelhos eletrônicos, como também a segurânça e

integridade Íisica dos funcionários da casa, e ainda pela conservaçáo do
bem público.

Scgue em anexo algumas lmagene do prêdlo.

Andrielle Alves Andrade

Chofo dc Gablnete
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'r 1

Sads

-\".[r.,o!t -hQ,o= À*,]r,ol.

Ilmo 8r.

Fcrnaldo Vttórto dor Ssatoc

Presldente da Clâaara de Boqutm.
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f ) Favoritos

0 - P"tt"s

V O Cai*a de Entrada .1685

§ Lixo Eletrônico 42

/ Rascunhos 237

<- soltctTAçÃo DE VtStTA TECNTCA

CÂMARA BoeutM (_-, (.) )
Qua,25/08/2021 1116

Para: RaÍael.smb@outlook.com

Emâil - cÀl/ARA BoeulM - outtoôk NO PAGINA

Pesquisar

o navegador mais recente da Microsoft foi desenvolvido para oferecer o melhor da web. x

Responder

C,(

U Anotaçóes

E Histórico de Conversa

Nova pasta

Venho do presente, solicitar a Vossa SenhoriaVisita Técnica dos profissionais de
Engenharia/Arq u itetura para averiguar a situação
do Telhado e Piso da Cámara Municipal de
Boquim e sua possível substituição, com o
Encaminhamento de Orçamento após visitâ. Vale
ressaltar que a situação em que o Telhado e piso
encontram-se forma precária, uma vêz que por
conta das chuvas os riscos fisicos e matérias ião
indispensáveis para a conservação do bem
pú blico.

Excluir Arquivar Ü Mover para

G'

ts ltens Enviados

@ ttens ExcluÍdos

Prezados Sen hor,

Arquivo Morto

) Grupos

Atenciosamente,

FERNANDO VITóRIO DOS SANTO5

+ AV|SO LEGAL '
Esta mensagenl eletrônica pode conter
iníormações privilegiadas e/ou confidenciais,
portanto fica o seu receptor notificado de que

httss:/outbok.rive.com/rnaiuo/ssntirems/id/AeMkADAwAry0MoABLwRm",#fl:ffi^*:"fl[t"ffiJ";tjJl3';:?i:,fff^li.^.""-
111
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27108;-421 Email- CAMARA BOQUIIú - Outlook

[]O PAGINA

Proposta comercial

Rafael Silva Meneses Barros < Rafael.smb@outlook.com >

Sex,27 /08/2421 1A:21

Para: camaraboquim@hotmail.com <camaraboquim@hotmail.com>

RtjBRIC

81 2 anexos (1 MB)

Planilha orçamentária Projetar.pdÍ; Proposta projetaÍ,docx;

Bom dia,

Conforme visita feita no dia 26108 na quinta-feira, segue em anexo a Proposta da
Reforma do Telhado.
Confirmo o recebimento do email no dia anterioÍ.
Obrigado pela compreensão!

Atenciosomente,

Raloel Silvo Meneses Botros
Engenheiro Civil
Ns Crea:27792246775E
(079) 99833-0266

SERvrÇos

. Coôstruçáo ê Rêformô;

. vbtorlâ e lnspeÉo;

. Acompânhamênto Íécnico;

. Gerenciàmsnto do Obrâj
' Rêgulàrlzôçâo de lmóvelsi

https://outlook live.corn/mail/0/inborid/AQMkADAWATY0MOABLWRmMzQZTA4Zio!,viTAttMDAKAEYAAANo/o2FxtZrR2LNIOt5MySNt4AmHBwBta 1t1

1

RAFAEL MEN€sEs

(79)99433-0266

râÍael smb.o.oirtlook.com
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ESTADO DE SERGIPF],
cÂuÀRÂ uuNIcrPAL DE BoeuIM

PODER LEGISLATIVO

Boqulm (sE) 02l08/2O21
Ofinirr í'liroular to 03l2O2l

Í)-^-^, ^ - o ^-L^-^^I I çz-O(.rUS JC|ll lur çJr

Venho do presente. solicitar a Vossa Senhoria Visita Tecnica dos

prolissionars de Engenhana/Arqurtetura para avenguar a srtuação do'l'elhado e Prso da

Câmara Municipal de Boquim e sua possível substituiÇão, com Encaminhamento de

Orçamento após visita. Vale ressaltar que a situaÇào em que o Telhado e Piso

encontram-se de forma precária, uma vez que por conta das chuvas os riscos fisicos e

materiais são indispensáveis para a conservação do bem público.

Atenciosamente.

f, r,., .t.--"-----/' Y -d,---^o'

, ,/_
/D{-'

FERNANDO VITORIO DOS SANTOS
(Presidente)

^l,fjfi lí,?§?ífl fl,,3,,,',,,,,?,,

"1, 
r: t,,,, j. :r lir :;t-:: paSSOS, 

il0l5
CE|]Tfi0.B0CU[illSE. cEP49t6C{00 * |

c2
)à

Sede: Parque Citrícola Cov. Joâo Alves Filho, s/N, Centro, Boquim/SE, CEP: ,19.360-000
Têl: l79l 3645- 1558
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Boquim (sEl 02lO8/2O21
OÍício Clrculat n" O? l2Q2l

n-^-^,J ^- o^-L^-^^

Venho do presente. solicitar a Vossa Senhoria Visita Técnica dos

protissronars de h,ngenhana./Arqurtetura para avenguar a sttuação do T'elhado e Plso da

Câmara Municipal de Boquim e sua possível substituição, com Encaminhamento de

Orçamento após visita. Vaie ressaltar que a situaçào em que o Telhacio e Piso

encontram-se de forma precária. u[ra vez que por conta tlas chuvas os riscos fisicos e

materiais são indispensáveis para a conservação do bem público.

Atenciosamente,

t .,.
L ,t L\-;). -'-zz \= y -rt-'-.o--^"'

, _/--/'s{-,

FERNANDO VITORIO DOS SANTOS
(Presidente)

rio.tss.ldt t oooI -22-1
rr Er6 EN HA R tA LocACó13

E SErY|ços EliEl.l
tr,r c0lÊGo r0l0BAllEIl0E LllA,l,l'l.l.A

[_ CEP'19360.000 BOOUIU'SE J 0?t,
0(Ntç

Sede: Parque CitÍicola Cov. João Alres Filho, S/N, Centro, Boquim/SE, CEPr 49.36C-OOO
Tel: (79) 3645-1558

E-mail: .loaobarbosa9 1 9@€mai1.com

ESTADO DF, SF,RGIPF,
CÂMÂRA üuNICIPÀL DE BoQUIM

PODER LEGISLATIVO
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BOQUIMiSE, 09 de Agosto de 2OZ1

A,

(,\\IT\R-\ Mt]NICIPAL DE I]OQI.JIM,,SE

OMER.CIAL

Prezados Senhores.

,\ empresa Ativa construções e serviços Eireli-EPP . inscrito sob CNPJ n" 20.617.982i0001-

T2.srtuada na Praça Mâria José de Andrade Passos, n'15, na cidade de Boquim-se, vem por

nrê16 iesta apresenta-lhe nossa Proposta Comercial, tendo como objetivo a reforma do lelhado

oa Câmara Municipal de Boquim/Se

DESC ITEM
sERVrÇOS
Reforma do telhado da Câmara l\4unicipal de

Atencicsamente

é

tn ill,Qg}rr,.^, .
"^tStstRt/tÇu".

jepassos,r, 
_. .tü/il,/§E

,r.;1jjs0{00

i,i--

1 rl Íl

1 /''

tl ,c1 B
RS

TOTAL DO ORÇAMENTO 32.573,8 0

Valor total do orçamênto: R$ 32.573,80 (Trinta e dois mil, quinhentos e setenta e três

reais e oitenta centavos)

Validade da Proposta: 90 dias

--'-2

F-lrivio F'ontes Elangel tir
Sócio r\dmin râ

twÀ co|snr.{órs r stÍvtços Eruu+p

Flávio Fontes evanoêhs!á

Scoolim r: ':

I'raça Maria José clc Andlade Passcrs. nn I 5. Centro. BoquimlSE. CIIP ;t9i60-000. CN PJ

10.61 7.981/000 i -72. l'cl. r79) 9Íl-11-0211. Enrail: ativa.construcocs'ltl,hottnail.conr

VALOR
TOTALUNID QUANT

oc
32.573.80l\4' 331.50

l(
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êalhaq rlznificedac telhac ranhaÁac
(lmagem tirada pelo celular).

PROPOSTA DE SERVIçO

Á

Câmara Municipal de Vereadoes do Municipio de Boquim-SE .

Contratado

NOME OA EMPRESA: PROJETAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CNPJ : 40.964.03210001 -21

Nossa Proposta

Após visita técnica o resposánvel técnico Rafael Silva Meneses Barros
detectou telhas comprometidas e registrou fotos que comprovam o problema.
O prédio tem uma área quadrade de 331,50. Sendo assim, apresento e envio
essa proposta através dessa proposta comercial.

,:li

#I

RUA URQUIZA LEAL 1O8O SALA 109 ANDAR 1, GRAGERU 49025-OOO
. ARACÂIU - SF

NoPAGINA: iJ
RUBRICAM

§

.q#

,*-!

i-

rl*



N'PAGINA 3
RUER

PI?OJETAR

.!. Prazo de Entrega da obra: 60 dias após a aprovação.

* Tendo essa proposta com validade por40 dias.

Condiçôes e formas de pagamento

.!. Valor de proposta para execução do serviço é de R$ 32.719,01

(trinta edois mil. setecentos e dezenove reais e um centavo).

-Condições de pagamento: A VISTA.

Boquim§E, 27 de Agosto de 202l.

vL, o[e vgrlZr
NHARIA

2

RUA URQUIZA LEAL 1O8O SALA 109 ANDAR 1, GRAGERU 49O25.OOO
- ARACAIU - SE

I

/1l



( (
PROJETAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFORI,IA DO TELHADO DA CAMARA MUNICIPAL

PTANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimentoi 00046
BDli 23,54% PED lDo CONVÊNto

01

01.01
01 .01.001

01 . 01 .002

01 . 01.003

01 .01 .004

01 .01.005
01 .01.006

GRAGERU ARACAJU.SE CNPJ :

Rcforrna ilo t.lhedo de cânàr. MualctDel
rll,EÀDO
Cumeêira shed para telha ondulada de fibrocimento, e = 6 rom, incluso
acessórios de fixaÇão e iÇatlrêntso. af_\'l /2019
Telhamento com telha ondulada dê fibl:oci.menLo e = 6 Ítrn, com recobrimento
Iateral de 1 L/4 dê onda para EêIhado con inclinaÇão máxima de 1Oo, com até 2
águas, incluso içamento. at_0'7 /2079
RêmoÇão de telhamenlo com leIhas onduladas fibrocimento ou alurninio
Àndaime tubula! mêtálico simples com rodas - peça x dia
RemoÇáo de calha ale zinco
Calha em chapa de aluminio, desenvolvimento 80 cm

32.719,01
32 .719, 0L

2 -31] ,25

2.911.64
189,60
519, 4 8

6 .'773 ,00

100,00
100,00

't ,0'725,04

312,00

332,00
560, 00

52,40
52,00

92,53

58 , 4'tn2

tÍ,2

PxD

m

19.4r2,04 59,l3

8,1'l
1 ,41
9 ,99

130,25

8, 90

2,4r
1,59

20 ,'10

vc
@v
c>

Z
'D

e
-.

Rafdel Menêses rrágl.a 1

lmporta o presente orcamento em :

(trinta e dois mi1, setêcêntos e dezenove reais e um cenlavo)
32.7'19,01VAIOR TOTAL DO E I\4P RF FN D II\,{ E N TO

rptPlani thaorcamentàriaEhpreendiaenLoForn
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ENGENHARIA
LOCAçÕES E SERV|çOS ETRELT

1

NO PAGINA:

PROPOSTA DE SERV|ÇO

CONTRATANTE

CÂTuaRa MUNICIPAL DE BOQUIM, BoQUIM - SERGIPE

CONTRATADO

TM Engenharia Locações e Serviços Eireli CNPI - 40.795.367/ün1-22

OBJETO

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste, apresentar nossa proposta comercial, onde foi

realizada uma visita técnica pelo Engenheiro Civil, Thiago Menezes -CREA-SE

271939572-9, e foi constatado que as telhas estão comprometidas, sendo

assimo objetivo desta é a substituição de toda a cobertura do prédio, neste

local foiencontrado uma área quadrada de 331,5 m2 (trezentos e trinta e um

vírgula cinco metros quadrados).

Segue em anexo imagens ilustradas:

TM Engenharia Locaçôes e Serviços Eireli
cNPt - 40. 19s. 367/0001-22
rôntâtô /7ql q qqRqnÂ412

Email - tmengenharia 17@gmail.com

t<
Rusiltcl' $>,-

/,
I
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ENGENHARIAI
LOCAçÕES E SERVIçOS ETRELI

2

NO PAGINA

RUB

L

_gtt
- r-r+-..--'

Telha com racheduras e quebradas (tmagem tirada do celular)

-FT

CumeeiÍa danificadas (lmagem tirada do celular)

TM Engenharia Locações e Serviços Eireli
cNPJ - 40. 195. 367/0001-22
Contato: (79) 9 998506412

Email - tmengenharia 17@gmail.com

a
í

I

ry:--§

-/ \
1

i

I
ti

-l / T

I
f l

i

J

d

_1,
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f
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tl

r-

-

f,

dW



z z^t:.

ENGENHARIA 3

PROJETO LEGAL PARA EXECUçÃO E F|NALTZAçÂO DA OERA

- PRAZO: 60 DIAS APOS A APROVAÇÃO DA PROPOSTA;

MATERIAT A SER UTILIZADO

- Telhas de fibrocimento ondulada na espesura de 6mm
- Cumeeira normal
- Parafusos para telha 5/16
- Calha em Chapa de aluminio.
- Andaimes

PRAZOS E VALIDADE DA PROPOSTA

-A presente proposta tem validade de 30 dias após a sua apresentação, podendo ser
submetida a alterações após esse prazoi

CONDIçÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

-Valor de proposta para execuÇão do serviço e do todo materaial a ser usado é

de RS 32.457,26 (trinta e dois mil, quatocentos e cinquenta e sete reias e vinte

e seis centavos).

-Condições cie pagamento: A combinar.

Boquim, M de Ago e 202L
Femando Vitono dos Sanlos
PRESIOEI{ÍE OAcÁMARA

OE EOOUIM.SE

rão.tcs.sot tooot-2ir

ATANTE

, Tlirm hrtrs À. Ilenez

,-ttql/ - 
" 
§P""f tif, fdli'

es

1L
%
Thíago Da ntds Araujo Menezes

Socio Proprietario
CONTRATADO

Ír ÊN€ENxARtA Locaçôa3
E SERVTçOS ElrGt t

nr.: c0tEGo JoÂO !tntll oE !tlr. tlr.3.t.t
L_ CEP 493â0.000 BOOU|T-SE J

TM Engenharia Locações e Serviços Eireli
cN PJ - 40. 19 5. 3 67/000 1-22
contato: (79) 9 998506412

Email - tmengenharialT@gmail.com

LocAÇÕES E sERVtços EIREL! ,...opictrrA [/
....P.qtcÀ __@-



TM ENGENHARIA LOCAçõES E SERVIçOS EIREU
Rua Conego João Batista Lima, SN Casa Centro
Eoquim-SE CNPI : 40. 195.36710001-22

Refo-ma dc blhado da Câmara Municipal

PIÁNILHA ORçAMENTÁRIA DO EMPREENDIMEIITO

Cod. EmpreendiÍnento: 00014

Ref: Abril/2021-1 Moeda I R$

PREÇO UNÍ VALOR TOTAL (%)
32.457 ,26 700,OO

32 .457,26 10O,00

ta,ií 1.756,5ô 5,4I

j 9, -rr 19 .694,92 6,.1,61

ITEM DESCRISO
01 R.fofiB do !.Ih.dô dâ câmâra lhrÀicip.l
01.01 TELEÀDO

01.01.01,1 (iu iee.Lra p,1râ r _,1.hã d. I.ibr:ôci ?nl o ondrladâ . = 6 inm, rnLrfLrso ,rc.rr!si!i.)s de
'l'ixacáo e icünentu. a: 0li:101!)

01.01,002 ]'elhar.eoto com teiha ol)drlada de fr-brocin.ento e - ti r0Í, com recobrimerto
1a:e:àI de i 1/4 dLr ooda páre telhâdc c)rÍL in:liraçàc náximâ de L3', -or, eLLi 2
:,quas, r:lclusc içàmento. àt 0'' /20L')

01.01.C03 a,er.oÇàc de rêlhin.rnt.r ccrl. --ell-as cr).tLlã,las frl-,rccirÉntc cL âl.rx.-rrr.
01.0I.004 Ànjairi.e tubulàr netá] cc srmpler con:o,làs - Feça x dià
01.0L005 !,eÍ.oÇàc de ::âIhl de z-r:.
01 . 01 .006 Calhâ em chapa le àIunifl:o, dêsenvclvimênro 80 cÍ
ImpoÍta o presefltê orçafiEnto em :

{trlntâ ê doj,s rnll, quÀtracentos e ÇÍnquênla ê 6et-e reêis e vinte e sê1s centa?os)

UN

Ít2

QTD

ft2

PxD

25,00

332,00

332,04

560,00
..2,00

52,O0

e, ;1

9, !r9

130,56

2.911,54
?89,6C

si9,48
6 .189 , i-2

Eo.tcs.%t t ooor -zz:
rí tNGCiHArra Locaçô€s

E SCRvtçOs ElRErl
ârrI côttGoJoloSltlttroEual,!fl .!rl.l

L_ CEP 19!00-000 lOOUlr.-§E J

VALOR TOTAL DO EMPREENDIMENIO

a,)1

1,í)
20, e2

32.457,26

oRsE - Q!Çàeenlo Ce ObÍas dê §eigipé Ptginã 1 rplPlàni ] h.gr c.nEnta!iàErprôêhdinsntaFo rn
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

AUTORIZO!

Em

30 de agosto de 2021

.qT1w
OfÍcio s/no

l- /
r,J. ^- ,.. -Z-, "..!"-.'.,.'. 

-'-','
IFERNANDO VITORIO DOS SÁNTOS

Presidente da Câmara Municipal
de Boquim/SE

Senhora Presidente:

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento
administrativo que melhor se adequar, objetivando a Reforma do Telhado da
Casa Legislativa, visando nos propiciar integridade física aos funcionários da
casa e a conservação do bem público, com a empresa TM ENGENHARIA
LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no

40.195.367/0001-22, no valor no total de R$ 32.457,26; destacamos que a

empresa em tela, apresentou proposta mais vantajosa para a realização da
obra de Reforma já citada.

Sendo o que nos apresenta para o momento, renovamos protestos de
estima e consideração

As despesas decorrentes para a execução contÍatual correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:

UO: Câmara Municipal de Boquim - AÇÃO: Construção e Reforma
do Prédio da Câmara Municipal - ED: 4490.51.00 - Obras e lnstalações
-FR: 1001.

Atenciosamente,

DIRETORIA FI NCEIRA
Ao llm. Sr.
Fernado Vitório dos Santos

el*"
DD Presidente da Câmara Municipal - Boquim/SE

B
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JUSTIFICATIVA OE DISPENSA POR VALOR

Nos termos do arl.24, da Lei n' 8.666/93, e alteraçóes posteriores, a Comissáo

Permanente de Licitaçáo da Câmara Municipal de Boquim, instituída pela

Portaria n" 0112021 , de 02 de janeiro de 2021, apresenta Justificativa para a

contrataçáo de empresa para reforma do telhado do prédio da Câmara Municipal

de Boquim, mediante as considerações a seguir:

Considerando a necessidade da contratação da Empresa na área de

Engenharia Civil para a Reforma do Telhado da sede da Câmara Municipal de

Vereadores.

Considerando a necessidade urgente de troca de todos a cobertura do

prédio, segundo conclusáo do laudo técnico de Engenharia, tendo em vista o

risco iminente de comprometimento da estrutura, especialmente nos dias de

chuva, em especial, da necessidade de manutenção da integridade fÍsica dos

nobres Edis e demais servidores, e ainda dos Munícipes frequentadores dessa

casa Legislativa;

Considerando a necessidade da preservação dos equipamentos

eletrônicos e equipamentos de informática, no sentido de evitar a deterioração

dos mesmos.

Considerando a rcalizaçáo de pesquisa de preço alualizada no mercado

local e regional;

Considerando que o valor previamente previsto para o objeto é menor do

que o limite para dispensa de Obras e Construção, e que a abertura do processo

Licitatório na modalidade Pregão não seria viável, em virtude da urgência.

I
«brs
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Considerando que solicitados orçamentos, no número mínimo de três

empresas, o menor orçamento apresentado foi da empresa TM ENGENHARIA

LOCAÇÔES E SERVTÇOS EtRELt.

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se

tem, neste caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no aft.24,11 da

Lei no 8.666/93 e suas alterações;

Considerando que o art. 24, inciso I da Lei n' 8.666/93 c/c com Decreto

no 9.41212018, estabelece as condições formais para a composição do processo

de dispensa de licitação, para obras e serviço de engrenharia - razào da escolha

do fornecedor ou executante e justificativa do preço - ainda que dispensada a

justificativa para o presente caso, de acordo enm o caput do mesmo artigo

supramencronado, o quai achamos por bem transcrever:

Aft.24. É. dispensável a licitação:

l- para obras e serviços de engenharia de valor alé loo/o

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I

do artigo anterior, desde que náo se refiram a parcelas de

uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e

serviços da mesma natureza e no mesmo local que

possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal,

esclarecemos que a escolha da empresa TIú ENGENHARIA LOCAÇÕES E

SERVIçOS ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

40.í95.367/000í -22, nào foi contingêncial. Prende-se ao Íato de ter sido ela a que

aprêsentou o menor preço dentre aquelas consultadas para a Reforma do

Telhado, conforme se pode constatar através da confrontação dos valores

apresentados pelas demais emoresas e da proposta apresentada pela emoresa

N,PAG|NA: C I
agsRtcA.@-
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empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os

praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa,

neste caso, por não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos

ensinamentos do llustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua

obra Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, quando

preconiza que "Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a

justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipÓtese não

estava prevista no art. 26." 
1 
, é que assim o fizemos.

Ex poslÍls é que entendemos ser dispensada a licitação, pois

caracterizada está a situaçáo enquadrada na forma do artigo 24,1, clc art.26,

parágrafo único, ll e lll, todos da Lei n" 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, como já dito, feita a pesquisa de preços de mercado e analisada a

documentação exigida foi escolhida a empresa TM ENGENHARIA LOCAÇOES E

SERVIÇOS ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no4

0.195.367/0001-22, em 1o lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da

empresa vencedora apresentou o valor de R$ 32.457,26 (trinta e dois mil,

quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos), para a

contratação da Empresa na área de Engenharia Civil para a Reforma do

Telhado da sede da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim.

A despesa decorrente da presente dispensa de licitaçáo correrá por conta

seg u inte dotação orçamentária:

. UO: Câmara Municipal de Boquim

. AÇÃO: construção e Reforma do Prédio da Câmara Municipal

. ED: 4490.51.00 - Obras e lnstalações

. FR: í 001.

3ü

' llt JUSTEN F'ilho. Marçal. Comentários à Lei de Licitaçõcs c Contrctos Administrativos. 200ó. Dialética

Entáo, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma

norma jurídica já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por não
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Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma

norma jurídica já aqui mencionada, ainda oue desnecessano. oor nao

contem plado naouele artioo. mas a título de formal vacao , submetemos a

presente justificativa ao llustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Boquim, para apreciação e posterior ratificação.

Boquim, 30 de agosto de2021

///
o viana AndradeH

Presidente da CPL

^ rl

M,hw*,*{* À"J,Jlr" \ut* ff'!""^J"o-
Andrielle Alves Andnde

Membro

RATTFICO A PTE5ENIE JUSTIFICATIVA

Publique-se, providencie-se o contrato

Boquim/SE, & de ).e,sfô a"zozt

Secretário

FERNAND RIO DOS SANTOS

PRESIDENTE

NOPAGINA, ,,1?
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O SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
MENTÁRIO-FINANCEIROOR

DECLARA

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Comptementar no. 1O1, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscat), que a estimativa de impacto orçamentário-
fii-rai^rceii-o ,ja coi-rti-atação pi'eterrrjida, Sobl-e a Fi'evisão rJe R.epasse parz

o exercício de 2O2L, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

]TEô 1nô - a/^

ROF

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;

VEC - Vator estimado da contratação p/ este exercício;
RO,- - Previsão de repasse arçamentária-financeiro anual relativo à

fonte de recurso
X - Percentual obtido.

IC= 32.457.26X100
2.240.000,00

1,448 o/o

Boquim/SE, 30 de agosto de 2027'

' ilÁó 'lt*l,g,rt
óiretoria Finanietra

-L-
h,r,Ja
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Declaro, para fins do disposto no lnciso II do Aú. 16 da Lei
Complementar n'. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscnl), qne o allmenÍo da Despesa decorrente do presente procedimento

licitatório tem adequação orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentária

Anual e é compatível com o Plano Plurianual e §om a Lei de Diretrizes

Orçamentarias.

Boquim/SE, 30 de agosto de 2021

DOS SÁ^rros
Presi mara Municipal

NOPAGINA ,\
RljERlcA-@-



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO N": SN, Bairro C
CEP: 49.360400
32765885000 106

Sol!citação de Despesa

NO PA6IIIA

FUB'flffi

s|TuÂçAo AprovadoOrdinárioSOLICITANTE

CENTRO OE CUSTO: Cámârâ lllunicipal de Boquim

RÊsPoNSÁvEL: ANDRIELLE ALVES ANDRADE

CÂDASÍRADO POR: ÂNDRIELLE ÂLVÉS ÀNDRADE

SD N': A12021

DATA:30/0E/2021

TOTAL: 32.457,26

DorAÇÃo

uNto. oRçAitENTÁRlar to1

FUNçÃo: or

SUBFUNÇÃo:031

PROGRAMA: I
PROJETO/ATIVIDADE 1OO1

cLAsstFtcaçÀo 449o51oooo

FONTE:10010000

CAMÂR]À MUNICIPAL DE BOQUIM

LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA

GESTAO LEGISLATIVA

CONSTRUCAO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL

OSRAS E INSTALACOES

Rec1rrsos ordihários

OBJÉÍO

@r@

coNÍRATAÇÃo DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFoRMA TOÍAL DO TELHADO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

JtisTrFrcalrVA
ERAN UR DET 00 UDO

ÉNGENHARiA. TÉNDO ÉM ViSTA O RISCO IMiNÊNTE DE COMPROMEÍIMENTO DA ÉSTRUTURÁ' ESPEC'ALMÉNTE NOS DiAS Dt ühuVAS Eiú

ESPEC

Nome:

CNPJ/CPF

Endereço:

compl.:

DADE DE MA DA INTE EF

TM ENGENHARTA LocAÇÕES E sERVIÇos EIRELI

40135367000122 lnsc' Estaduel:

RUA CONEGO JOAO BATISTA LIMA Número: SN

cldade: BOOUIM

SED ORES

lnsc. irunlcipãl: 26734468683

Bairoi CENTRO

Estado: SE

ÊORTiECEüOR

coo U.M. TOTAL

SERVIÇOS DE ENGÉNHARiA, OBRÀS E RÉFORMAS. . S
DE ENGENHARIA, OBRAS E REFORI/4AS

ERV|ÇOS uN

EIRA SILVA

1.00 32.457,26

VALOR ÍOTAL:

<.ÉiNÁNDêvl+ênteoos sANros

PrEsidente

Autori2o a solicitaqáo da despesa

32.457 .26

32.457,26

Re3ponsáver: \._S_lL À!,o^ S.oü"&
A.}.lDRIELLE ALVES ANDRADE

cheÍe de Gabinete

Essa despesa Íol devidamente re5eryâda

Obs

RO

Chefe de Conüoie lnterno

Página 1 de1

I 
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MINUTA DO CONTRATO no l2o2t
coNTRATo DE EMPRESÂ u Ánea or
ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO
TELHADO QUE CELEBRAM, DE UM LÀDO. A
cÂuana MUNIcTPAL DE BoQUrM. E, Do
OUTRO, A EMPRESA ÍM ENGENHARIA
r-ocnçÕts t sERviçus Eti(tsLl

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, iNSCTitA NO CNPJ SOb N'

32.765.885/0001-06, localizada no Parque Citrícola Governador Joáo Alves

Filho, s/n - Centro, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE'

neste ato, representada pelo seu Presidente o Sr. Fernando Vitório dos Santos
e a Empresa TM ENGENHARIA LOCAçÕES E SERVIçOS ElRELl, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 40.195'367/0001-22, estabelecida
na ala ônnarra lnãn Raticfe I irvra Q1À! 1252 fl'-on+rn - R.r^' tirtr/qtr Í-êntr'r
li; i-.us 'vui t=J'r .i vüv leiiJi;

Boquim/SE, CEP 49360-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu Representante Legal, o Sr. Thiago Dantas Araujo
Menezes, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Reforma do

Telhado, acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lei no 8.666,

de 2'1 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiçóes

seguintes:

ULAU§ULA I'RiiviÉiRA - DO OBJETO (an. 55, incis i, cia Lei n" I .boorYJ t.

O presente contrato tem por objetivo a Reforma do Telhado do Prédio da Câmara

Municipal de Boquim/SE de acordo com as especificaçôes constantes na

pesquisa r.je n reicado ieita, aneratjas pêiàS iabeias ú.ça.nerltaÍias da Coi riratatja

e da justificativa de dispensa de valor quê passa a fazer parte integrante deste

instrumento, pelo prazo de 60 dias após a assinatura do contrato.

r À êEi^r I et i-^:^^ I

Lei n" 8.666/93).

O serviço será realizado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de

ex.ecução indir"ete, ern regime de ernpreiteCa por preço g!ob3!, de acordo com as
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especificaçõês do projeto, visando à perfeita consecução do objeto deste

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PBECO E DAS CONDICOE DE PAGAMENTO

(art. 55. inciso Ill. da Lei n'8.666/93).

A, P.efcrma do Telhado ser'á feita pelo preço apresentado em pesquisa de

mercado pela Contratada, no valor de de R$ 32.457 ,26 (trinta e dois mil,

quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos).

§'!'- O pagamento será efetuaclo após execr,rção total da obra (liqLIidaçâo cla

despesa), por meio de crédito em conta corrente de titularldade da contratada,

no prazo de até í 5 (quinze) dias, mediante a aprêsentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento

do objeto.

§2'- Para Íazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente

com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal e prova de regularidade perante o FGTS - CRF e

CNDT.

§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver

pendência de liquidaçáo de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Haverá reajuste de preços somente quando determinado pelo Governo, e

nos mesmos percentuais por esse estabelecidos.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC/lBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com

Jl,

IíX
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pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previde nciá rios, administração,

tributos, emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCI A (Art. 55. inciso lV. da Lei no 8.666/93)

O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias corridos,

contados a partir da emissáo da ordem de serviço, após a assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conforme prazo legal.

CLÁUSULA QUINTA . DOTAÇÃo oRcAMENTÁR|A (art. 55, inciso V, da

Lei n. " 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no

orçamento da Câmara Municipal de Boquim coníorme classificação

orçamentária detalhada abaixo:

UO: Câmara Municipal de Boquim - AÇÃO: Construção e

Reforma do Prédio da Câmara Municipal - ED: 4490.51.00 -
Obras e lnstalaçôes - FR: í001.

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

(art. 55, inciso Vll e Xlll da Le i n'8.666/93).

A Contrâtada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de

habilitação ou condiçÕes determinadas no procedimento de Dispensa de

licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito

fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem Ônus adicionais de

qualquer natureza à Contratante;

o Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigaçÕes e tributos

decorrentes da execuçáo do Contrato, inclusive as de natureza

trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;
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o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e

federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do

Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não

exciuincio ou reciuzincio essa responsabiiicjacje a riscaiizaçâo ou o

acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer

outros Termos de AutorizaÇáo que se faÇam necessários à execuÇão do

Contrato.

o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem préviâ e expressa anuência.

o Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisáo ou incorporação, sem prévia a expressa

anuência do Contratante.

A Gontratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Eíetuar r; pagarttertto ttas or,lrrciiçóes e pÍeçu pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato,

consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do

presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as

ocorrências veriÍicadas;

o Comunrcar à CONTRATADA tooa e qualquer ocorrência reiacionaoa com

a execução dos serviços, diligenciando nos Glsos que exigem

providências preventivas e corretivas.

jc'

I
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CLÁUSULA SÉTIMA . DAS PENALIDADES E !{ULTAS (A rt. 55. inciso Vll. da

Lei n'8.666/93).

Pelo atraso injustiÍicado na execu$o do Contrato, pela inexecução total ou

parcial do objêto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à

Contratada as seguintes sançôes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,

garantida a prévia defesa:

| - advertência;

!l - mr-rlta cle 0,5olo (zero vír"gr-rla cinco porcento) por dia, alé o maximo de 1001,:

(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado

no fornecimento;

lll - multa de 10% (dez oor cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;

lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a AdministraÇáo do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos,

V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

^r ^lrêrtr ^\- Lra \r.) (J Lrl ^^ 
r|Farr-t€r^^Lrl I Êl V ,1 - lJra Í\L.r\rlrJrrrv

r rlrl -.1- I -:.lt r. i,iJ. lltut§v Y tttr flq Lcl -o at 
^ê^ 

lâô\
I I (,.ul,Í)r;r.r r.

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou eÍrajudiciais,

constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos
-7-7 

^ 7a na íarma â^ â.+i^^ 7ô Àa I ai no a ÂÂÂlÔ2; i ç , Ü, ev .i' ('lrv

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência

administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer

anãn nr r intarnalanãn ir rdinial

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar

tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 15 (quinze) dias de

antec.edência.
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PARECER JURÍDICO - Dispensa de licitaçáo para
contrataçáo de empresa na área de engenharia ciül para
reforma do telhado do prédio da sede da Câmara
Municipal.

RELATORIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e

parágraío único da Lei 8666/93, o preseÍrte processo administrativo, que üsa à
contrataÇáo da empresa TM ENGENHARIA LOCAçÔES E SERVIçOS EIRELI,

inscrita no CNPJ sob o n' 4O,L95.367 IOOOL-22, com o objetivo de promover

reparos no telhado do prédio da Câmara Municipal de Boquim/SE, no valor no total

de R$ 32.457,26 (trinta e dois mll, quatrocentos e clnquenta e sete reals e

vinte e seis centavos).

FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a

função de alálise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais

dâ contrataÇào, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos

produzidos no processo de contrataçâo pública com o sistema jurídico ügente.

Desta forma, a conveniência da realizaçáo de determinada contrataÇáo fica a cargo

do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituiçáo da República, em seu aÍtigo 37, XXI, prevê a

obrigatoriedade de licitaçáo para as contratações realizadas pela Administraçào

Prlblica:

XXI - ressaluados os casos espectficados na legislaçao, as obras, serurços, cotnpras e
alienações serã.o contratados mediante processo de licítaçdo púbtica que assegure igualdade
de condiçoes a todos os concorrentes, com ctausulas Erc estabeleçam obigaçoes de
pagamento, mantidas as condições efetiuas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qtalificaçdo técnica e econÕmica indispensáueis à. garantia do
cumpimento das obrigações.

",.-
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A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das

Licitações", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação

pela Administração.

A obrigatoriedade da realizaçáo do procedimento licitatório é um

corolário do principio constitucional da isonomia, previsto na Constituiçâo

Federal de 1988 (art. 5o, I), pelo qua1, todos devem receber tratamento igual

pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por

critérios de amizade pessoal e outros interesses que náo o da consecuçâo da

finalidade pública. Assim, o objeto lmediato e próprio da licitação é evitar a

ocorrência do arbítrio e do lavoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, " a licitação

representa", porÍanto, a oporfitnidade de atendimento ao interesse público,

pelos partianlares, numa sihnção de igualdade" .

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver licitação. A contrataçáo direta, sem

realizaçáo do prévio certâme licitatório, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitaçâo poderá deixar de ser realizada,

autorizando a ceiebração, de forma discricionária, de contrataçôes diretas

sem a concretizaçâo de certame licitatório.

v,

No entanto, em que pese à obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados

na iegislaçáo, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.
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A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contrataçào

direta. O arligo 24, da Lei 8.666193 elenca os possÍveis casos de dispensa,

com base também no Decreto no 9.41212108.

Tendo em vista o valor da contratação, a aquisição poderá ser

realizada por dispensa de licitaçáo, com fulcro no art. 24, inciso I, da Lei

8.666 /93. que assim dispõe:

Art. 24. É, dispensduel a licitação:

I - para obras e servlÇos de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do incíso I do aúigo anterior, desde que náo se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço

ou ainda para obras ê sêryiÇos da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas

conju nta e concomita nteme nte ;

( ..)

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "ê aquela que

a própria lei declarou-a como tat' .

José Santos Carvaiho Filho acrescenta que " esta se caracteríza

pela cirannstdncia de E)e, em tese, podeia o procedimento ser realizado, mas

que, pela particulaidade do caso, decidiu o legislador não toma-Io

obigatorio."

A Lei n" 8.666 193, ao instituir as normas para licitações e

contratos da Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em

várias hipóteses, ainda que possível a competiçáo. São circunstâncias

peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os

requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em funçáo do

pequeno valor Íinanceiro envolvido, não se justificaria a realização de

um procedimento licitatório, autorizando que se reduzam as

formalidades prévias às contratações, e ainda pela urgência do reparo

no telhado do prédio da Câmara, conforme fotografias anexadas ao

processo.

Ll3
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Mormente, confoÍÍne consta do presente procedimento de dispensa de

licitaçáo, o valor a ser pago pelo serviÇo de engenharia (menor orçamento) é RS

32.457,26 (trinta e dois mi1, quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis

centavos), destacamos que a empresa em te1a, apresentou proposta mais vantajosa

para a prestaÇáo do serrriço., valor este que se mostra compatível com os llmites

preüstos nos artigos 23 e 24 da l*i 8.666193 e do Decreto n'9.41212108.

De fato, deve-se atentar paÍa a distinçáo entre meros Íeparos - que

consubstanciam serviços, compreendidos de modo genérico - e obras e serviços de

engenharia, cuja coníiguraçáo exige a presença de projeto básico ou de documento

que lhe faça as vezes (arts. 6', lX e 7", caput e §§ 2'e § 9'da Lei n" 8.666/93).

A justifrcativa para contrataçáo direta baseia-se na urgência da troca de

toda estrutura do telhado, conforme laudo Emitido pela Empresa JMPC

PROJETOS E CONSTRUçÓES - EIRELI, e ainda pela necessidade urgente de troca

de todos a cobertura do prédio, segundo conclusáo do laudo técnico de Engenharia,

tendo em vista o rlsco iminente de comprometimento da estrutura,

especialmente nos dias de chuva, em especial, da necessldade de manutenção

da integridade fisica dos nobres Edls e demais servldores, e ainda dos

Munícipes frequentadores dessa casa Legislatlva.

Ademais, a escolha em fazer dispensa de licitaçáo, se dá em rezão do

valor da prestaÇão do serviço. Tendo em üsta que os mesmos náo ultrapassam os

limites permitrdos no artrgo mencionado anteriormente.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente

com o mercado , razáo pela qual essa adequaçáo deve restar comprovada nos autos,

eis que a validade da contrataÇáo depende da razoabilidade do preço a ser

desembolsado.

Constata-se ainda que foram encaminhados pedidos de orçamento de

combustível para contrataçáo direta a 03 (três) empresas de engenharia,

apresentaram orçamento.

,.w
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Assim apresentaram a cotaÇáo para o produto, o que demonstra que a

empresa TM ENGENHARIA LOCAçÔES E SERVTçOS EtRELt, inscrita no CNPJ sob o n.

40.'195.367/000í -22,, detém a proposta de menor valor.

Desta forma, restou demonstrada a observâicia dos princípios atinentes

à licitaçáo, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais preüstas na Lei n" 8.666/93, tais

como a comprovaçáo da regularidade da empresa a ser contratada, demonstraçào

de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivaçâo da

decisáo.

Ademais, o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o

contido no aÍt.26 da l*t 8.666193 como antecedente necessário à contrataÇáo com

dispensa de licitaçào.

CONCLUSÃO:

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da

apreciaçâo dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados

acima, oprna-se pela formalização do processo de contrataçáo direta, com dispensa

de licitação, nos termos do artigo 24,11, da Lei n" 8.666/93.

Em nada a opor, somos pela legalidade.

Quanto à mlnuta do contrato apresentada, está em conformldade
com a lei de licitaçóes, nos termos deste parecer.

Boquim/SE de 30 agosto de 2O2l

IJ
/ ü,J /-r , lL*\

Magkem Hllton Soares Vlera
Aduogado OAB/ SE 7.149

Departamento Jurtdico da CMB

3 rL'

E o parecer, sa-lvo melhor juízo;

A consideração superior.
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CONTRATO n" O8/2O21

CONTRATO DE EMPRESÀ NA AREA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO
TELHAOO QUE CELEBRAM, DE UM LADO, A
cÂuanl MuNrcrPAL DE BoeurM, E, Do
OUTRO, A EMPRESA TM ENGENHARIA
LULAçUEs E SEXVIç(,S EtKELt

A CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n'
32.765.885/0001-06, localizada no Parque Citrícola Governador Joáo Alves
Filho, s/n - Centro, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato, representada pelo seu Presidente o Sr. Fernando Vitório dos Santos
e a Empresa TM ENGENHARIA LOCAÇÕES E SERVIçOS ElRELl, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 40.í95.36710001-22, estabelecida
ne Pr ra Ílnnann lnãn Ratisfa I ima §/N í'âeâ ílêntr^ - Rnnr rim/Str í)ontra

Boquim/SE, CEP 49360-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Reprêsentante Legal, o Sr. Thiago Dantas Araujo
Menezes, têm justo ê acordado entre si o presente Contrato de Reforma do
Telhado, acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições
seguintes:

ULAUDULA I-]íInflEIF(A - IJU UE'JE, I L., taÍt. cJ. tnctso t. oa Ler n- õ.bbbrvJt.

O presente contrato tem por objetivo a Reforma do Telhado do Prédio da Câmara

Municipal de Boquim/SE de acordo com as especificaçôes @nstantes na

Pt §qur§á ug llltruquu rtilla, arrEÃáud§ PErdD r.duErd§ ur\,iír IlYr u.cr a§ ué v(,,llu alaucl

e da justificativa de dispensa de valor que passa a fazer parte integrante deste

instrumento, pelo prazo de 60 dias após a assinatura do contrato.

C'-ÁUSULA SEGU}IDA: DO REGiIJIS DE EXECUCAO (A

Lei n'8.666/93).

O serviço será realizado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de

awanr raãn indircla cm ranima r{a arnnroilada r\^r írrêôÍr nlahal dc annrdn nam ac

3
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especificaçôes do projeto, visando à perfeita consecução do objeto deste

Contrato.

ETÁUSUM TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo

(art. 55, inciso lll, da Lei n" 8.666/93).

,A Reforme do Telhedc será feite pelo preço apr"esentadc em pesquiea de

mercado pela Contratada, no valor de de R$ 32.457,26 (trinta e dois mil,

quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos).

§1'- O pagamento se!'â efetuâclo após execr-rção tota! cla o!:rra (liqLriclação da

despesa), por meio de crédito em conta corrente de titularidade da contratada,

no ptazo de até 't 5 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento

do objeto.

§2'- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntâmente

com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal e prova de regularidade perante o FGTS - CRF e

CNDT.

§3'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver

pendência de liquidação de obrigaçâo financeira, em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§5o - Haverá reajuste de preços somente quando determinado pelo Governo, e

nos mesmos percentuais por esse estabelecidos.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC/lBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com

4
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pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração,
tributos, emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza

LA TA. VIGÊNC Art. nc a Lei n" 66

o prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias corridos,
contados a partir da emissão da ordem de serviço, após a assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado conforme prazo legal.

CLÁUSULA QUINTA - DOTACÃO ORÇAM ENTÁRIA íart. 55, inciso V, da
Lei n. o 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão
orçamento da Câmara Municipal de Boquim conforme
orçamentária detalhada abaixo:

previstas no

classificação

UO: Câmara Municipal de Boquim - AÇÃO: Construção e Reforma do
Prédio da Câmara ilunicipal - ED: 4490.Si.00 - Obras e tnstalações -

FR: í001.0000.

CLÁ SULA S DO IRE ITO E RESPONS ABILIDADE DAS PARTES
Ia rt. 5. inc rso Vll e Xll .da Lei no 8 6 3).

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

Manter, durante toda a execuSo do contrato, as exigências de

habílitação ou condiçôes determinadas no procedimento de Dispensa de
licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena dê sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito

fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de
qualquer nalurcza à Contratante,

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos

decorrentes da execuçáo do Contrato, inclusive as de natureza

trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

o

o
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o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e

federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do

Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamênte à Câmara ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não

exciuincio ou reouzincjo essa responsabiiicjacie a riscaiização ou o
acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer

outros Termos de Autorização que se faÇam necessários à execução do

Contrato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.

o Não realizar associaçáo com outrem, cessáo ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa

anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

o Eíeluar o pagarrrerrtcl rtas oonciições e pÍeço paciuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato,

consoante estabelece a Lei no. 8.666i93;

o Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do

presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as

ocorrências veriÍicadas;

o Comunrcar a CONTRATAIJA tooa e quatquer ocorrência reiacronaoa com

a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem

providências preventivas e corretivas.

)tr
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eúusut-l sÉrtmn - DAs PENALTDADES E MULTAS (Art. 55, inciso V[. da

Lei no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou

parcial do objeto pactuado, conÍorme o caso, o Contratante poderá aplicar à

Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,

garantida a prévia defesa:

I - advertência;

ll - mr-rlta de 0,5o./o (zero vír'gr-rla cinco por cento) por" rlia, ate o má-ximo de 1oo1o

(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado

no fornecimento;

lll - multa de 10o/o (dez oor cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;

lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a AdministraÇâo do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar c,om a Administração

Pública.

ar Árrcrr ^ ^r?^lr^ ne nrar^rc.ãan\rl-rlt\r\rl,rLrl t rl La Y rrl _ Url Í\l;rJ\rlrfra!, rrrrr -t- I ^! -o ô .rêr! rri4ir
allt, rrrr' lllt,l§t., Ylllr (Iq Llil ll 9.U1,9r9.rr.

lndependentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,

constituem motivos para rescisão do Contrato as situaçôes previstas nos artigos
-77 

^ 
-7a 
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§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência

administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer

ação ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar

tal decisáo à Contratada, por escrito, no mínimo com 15 (quinze) dias de

antecedência.

u l
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§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'bapuÍ"desta cláusula, nenhum ônus

recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no

§ 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.

CLAUSU LANoNA DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NC) CAsô D E

eQ

RESCISAO (Art. 55. incis o lX. da Lei n'8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada

reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as

medidas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGIS LACÃO APLICÁVEL A EXECUCÃO DO

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55 rnctso Xll. da Lei n" 8.666/93).

O oresente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;

o rráo conirar ierrr r-r irrieresse púiriico,

ll - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposiçôes do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,

lavrando-se, na ocasiáo, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCI MA PRIMEIRA . DAS ALTERAÇÕ ES (Art. 65. Lei n"

8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado

estipulados no artigo 65 da Lei no.

com provados.

na ocorrência de quaisquer fatos

8.666/93, desde que devidamente

L )<w
\ry
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§1o - A Contratada fica obrigâda a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal

previsto no art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as

partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DO ACOMPANHAMENTO E DA

I

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 Íicará designado

servidor nomeado em portaria especiÍica, apensa a este instrumênto

contratual, para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente Contrato, em

atendimento a Resolução no 296 de 1í de agosto de 2016, do Tribunal de

contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade

da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos

são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização náo exonera a Contratada de suas

responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO íArt. 55. §2o. Lei no. 8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe,

como único competente para dirimir as questõês que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento,

na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

FtscALtzAcÃo (Art. 67. Lei n'8.666/93).

.W
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Boquim/SE,30 de agosto de2021.

cÂueRR MUNtctPAL DE BoQUtM

CONTRATANTE
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C/l'XA
CÀIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FG'IS - Cl{F

Inscrição: 40.195.36710001-22
RAZãO SOCiAI: TM ENGENHARIA LOCACOES E SERVICOS EIRELI

Endercco: R CONEGo JOAO GUMERCINDO / PADRE IOSÊ GUMERCIN / BOQUIT'4

I SE / 49360-000

A Caixa Econônica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de nEio de 1990. ceftifica que, nesta data, a

eÍpresa acinE identificada encontrô-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente CeÉificado não servirá de prova contrc cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou êncargos devidos,
deconrentes das obrigações com o FGÍS.

validade:12108 /202L a lo/09/202L

certiÍicação Número: 2021081205230370073695

infonmção obticja em 3O/OBi2OZ| 09:00:21

A utilização deste CeÍtificado pa rul os fins previstos em Lei

condicionarla a veÍificação de auteÍlticidade no site da

www.caixa.gov'br

esta

trtFs J/coílsulta-crí.cái)êg cntú/consúterfl pQ es/cdEult*íÍp.e0 doí. jsf 1t1
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SER(;IPE

c€rtidão Nêgativa d€ Débitas [staduâis H. 1049696/2c2i

Ide ntificação do Contribuintê 14O'r'95.367 I OOOI-22
Contribuinte náo inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos qúe, ôté ô presentê data, irãg existem débitos contrô o portador- do Câdastro de PÊssôâ iüríd;ca
aO. fSs.feZlóOôf-22 ;eferente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à

hzenda púbiica o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. o portador do documento
40.195.367l OOO1-22 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE'

CcrtjJão cmitiJa viê lntcrflct nos termos da portoria I!ô 283 dc 15/02/20C1, válida pcr 30 (trinta) d:üs a p3ítir dü

data da emissão.

certidão emitida em 30toalzo2Í- o9:o2:43, válida até 29l09l2o2l e deve ser conferida na Internet no

endereço wvyw.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 30 de Agosto de 2021

Âute nticaçã o:2021 oE3oaoLxrÍ'z

CoDyíieht O 2002 - Secretaria dê Estado dâ Fazenda de Serqioe
Av.Íancredo Nevês,s/n - Centro Administrativo Augusto Frânco

Cep 49080-900 - aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

htb§:/ÁÀ\Àw sefaz.se.g ovbr/siitePâges/serlico.aspacoê 10&u rl=h@§%3ar§eqritysetaz.se.g oô.Á ntefíÉ/ptàl icdcl€ârProcess jsp&ApÊ'laYFslc&Tr 111

tll
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MINlsTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasal
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDÂ ATIVA
DA UNIÃO

Nome: TM ENGENHARTÀ LOCACOES E §ERVICOS ElREtl
CNPJ: 40.í95.367 l0o0l -22

Ressaivado o direito de a Fazencja Nacionai cobrar e inscrever quaisquer cjÍvidas rje
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributános administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos

êndereços <http://rtr.gov.bÊ ou <http:11www.pgfn.gov,tlr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n6 1 .751, óe 211012014.

Emitida às 10:42l,29 do dia 28l1l l2O21 <hora e data de Brasília>.
vaIua are z+lu lzvzz.
Código de controle da certidão: 0307.87F8.D'146Á0E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta ccficàc c vâlida paía o cstabclccrmcíito i'natriz c suas íliais c, iio casô dc cntc Ícdci'ativo, paía
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo Único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIDí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NI,GAI VA

Nonre ou Razão Social: TM ENGENHARIA LOCACOES E SERVICOS EIRELI
Nome tie Fantasra: TM ENGENHARIÂ
Logradouro: R CONEGO JOAO BAIISTA LIMA Número: S/N

Bairro : PADRE JOSE GUMERCINDO CEP: 49360000
tuÍunicípio: BOQUIM CPFICNPi : 40195357004,i 22

Período de Validade

28t 07 I 2021 até 26 I 1 0 /2021

certiÍicamos, para os devidos íins, em cumprimento a solicrtaçào tio sr (a) requerente, fica

constatado que o (a) mesmo (a) encontra (m) -se quites com a Fazenda Municipal'

hrdepenCente desta certidãc, fica ressalvado c dircito Ca Fazenda Pública Municipal, ccbral, a

qualquer tempo, dívidas que por ventul'a venham a se[ apuradas'

Esta cetidão será válida por 90 (noventa) dias a constar de sua emissão.

BuLtu rM, 28 rie iulho tie 202 i

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do

Contribuinto ern : http://www.boquim.se. gov'bt'

Código de Autenticidade: 1D67D718

Telefone: (79) 3645-19l9Ramal: 2t4 CNPJ: 13097068000182trillu t()saJ)bo0uiin.sr pov-brF,-I{a il:
Praça Dr Jose Paiva de Melo N": 26 Baino: Cenüo CEP: 49-360.000 Boquim /su

.*trdiF,
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,I\B'\LHISTÀS

Nome: TM ENGENHARIA LOCACOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E EILIAIS)
cNPJ: 40 .L95.361 /0O0I-22
Certidão n'| 2295540 4 / 202L
Expedição: 28/01 /2OZl , às 10:48:11
Validade 23/OL/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Ltertif ica-se que TM ENGENEÀRrÀ úocÀcoEs E SERVICOS EIRELI (UÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 40.195.35?/OOOL-22, NíO coNSTÀ

do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas '
certldãc emltida ccm base no art. 642-1, da ConsclidaÇãc das Leis dc

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na ResoluÇão Àdmj.nistrativa no L4'7A/2}tl do Tribunal superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dos

Tribunais cio Trabalho e estào atuaiizados até 2 (ciois) dias
antêriôrês à dat-a da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurioica, a Certidào atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus es tabelec imento s, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabafho na

InLernet (http: / /www. tst. j us. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORUÀÇÃO IUPORIÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naLurais e -lurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transítada em julgado ou em

acordos j uCiciais +-rabalhistas, ínclusive no cÕncernentê aos

re colhimentos p r ev i de n c i á r i o s , a honorários, a custas ' a

er,clur.enr-os ou a recclhinenr;os deterr.inaCcs ern lci; ou docorrertes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prêvia'
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ESTÂDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO NO 08/2021

DtsPENSA DE LICITAÇÃO No 02/2020

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM /SE

CONTRATADA: TM ENGENHARIA LOCAÇÓES E SERVIÇOS

EIRELI

OBJETO: REFORMA DO TELHADO NO PREDIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BOQUIM/SE.

VALOR GLOBAL: R$ 32.457,26 (trinta e dois mil, quatrocentos e
cinquênta e sete reais e vinte e seis centavos)

BASE LEGAL: Art. 24, inciso I da Lei Federal no 8.666/93'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UO: Câmara MuniciPal de Boquim

AÇÃO: Construção e Reforma do Prédio da Câmara Municipal

ED: 4490.51.00 - Obras e lnstalaçÔes

FR: 1001.

DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2Q21 .

PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 30 (trinta) dias.

Boquim /SE,30 de agosto de2021.

O VIANA ANDRADEBto

Presidente da CPL



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

PREÇO MÉDIO DE MERCADO

Reforma do Telhado

EMPRESAA/ALOR (R$)

PROJETAR
SERVIçOS DE
ENGENHARIA

NO PAGINA

RUBRICA

PREÇO MÉDtO
(R$)REFORMA

ATIVA
CONSTRUçÔES

E SERVrÇos
EIRELI-EPP

TM ENGENHARIA
LOCAçÔES E

sERvrÇos EIRELI

R$ 32.583,35R$ 32.719,01.R$ 32 457,26R$ 32 573,80Reforma
do Telhado

I
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I
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ESTAI)O DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CERT!DÃO

Certifico que, êm cumprimento às atribuições desta Comissâo

Permanente de Licitação e em atendimento ao disposto no art. 61, parágrafo

único, da Lei n' 8.666/93, o Extrato do Contrato n" 0812021, decorrente da

Dispensa de LicitaSo n" O5l2O21 , celebrado entre esta Câmara e a TM

ENGENHARIA LOCAçÕES E SERVIçoS ElRELl, pessoa jurídica de direito

nrirrar{n inc^rilâ nô CNP I no 4n '{q5 ?67/000'l-22 estahalcnida na Ptra Cnncnn.r::1.=.J.-'

João Batista Lima, S/N, Casa, Centro - Boquim/SE, Centro, Boquim/SE, CEP

49360-000 , cujo objeto é a Reforma do Telhado do prédio da Câmara

Municipal de Boquim, foi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal,

em local visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdadel

Boquim/SE, 30 de agosto de2O21.

7 /

Fábio rana de Andrade

Presidente da CPL

íÀ



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

PoRTARTA n' 5b nozt

DE 31 DE AGOSTO DE2O21

Designa servidores Para
exercerem as funções de Gestor
e Fisca! de Ccngalc, p?rc
atuarem no Contrato
mencionado, no âmbito da
Câmara Municipal de Boquim.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso de suas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposiçóes da Lei

Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitaçôes), e

COrtJSrOEF.ArvDO que cabe ac Poder Público, nos ternnos do disposto ncs aÍt'

58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

COMTDERÁ^rDO que os órgâos públicos devem manter qestor e Íiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CO^ISrDERÁNDO, também, que as principais atribuiçôes dos Gestores de

Contratos sáo:

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o

contrato transcorra dê forma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade

dos serviÇos;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realizaçáo da nova contrataçáo;

lv - conferência do adequado curnprirnento das exigências da p!'estaçãe das

respectivas garantias contratuais;

v - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar,

errr ier n 1.rc.r irábii, sr.l'r.rr e o irrteresse rra prorrogação ria rneslra e, errr itaverltjo,

promover a respectiva prorrogação,

TI-I?IT

§:=-F
-êà4;
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ESTADO DE SERGIPE
cÂruene Mrn{IcIPAL DE BoQUIM

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-

d5 cr áutur ruáuE uul lllrtitÉl lLE,

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou veriÍicar

necessidade de acréscimos, supressôes ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e

com base nas anotaçôes da fiscalizaSo contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto

no contrato e realizar esse processo;

ix - PÍestai esciaiecinlentos e ãpieseirtaÍ soiuçÕes técnicas a sêu caigo paÍa

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execuçáo do mesmo.

COTVSTDERÁ,VDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais

sâo:

| - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administraçáo;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e

uur cl§ u(Jl lLl clLclucl>,

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicaçâo de penalidades'

v - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente

ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme

definido no instrumento de contrato;

vl - Reqistrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com

a execuçáo do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da contratada, definidas

nos dispositivos contratuais e condiçôes êditalícias e, fundamentalmente, quanto

à observância aos principios e preceitos consubstanciados na Lel n' 8.666/93,

com suas alterações.

CONSTDERANDO, no mais, que com essas disposiÇôes, são normatizados os

procedimentos relativos à gestáo e fiscalizaçáo dos contratos, no âmbito desta

Câmara, contrato a contrato;

e5



ESTN)O DE STRGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições
Gestor e Fiscal de Contratos, aqui previstas;

TM ENGENHARIA
LOCAÇÔES E SERVIçO

EIRELI

REFORMA DO TELHADO

DA CÂMARA MUNICIPAL

DE BOQUIM.

NOPAGINA : .{

RUERICA <Td(]

inerentes ao

60 DIAS,

RESOLVE:

Art. í' - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas
ao alrihr rinÃoc ãr.\c .nacrhí,,rc inoranlac a r{aeianaí.lac arn I aniclanãn ^ôrtirrôntê 

ô
ú- 3l::uu:vri=,: i:i=:=::i=r = vvvruitüÜqs !;; ÉYiriv'eyqY

nesta Portaria, no âmbito da Câmara de Modelo, os servidores abaixo

especiflcados, nas respectivas funçôes:

| - CAMILA ANDRADE SANTOS - CPF 072.937.885-33 - Gestor do Contrato;

ii - úüÉSLEY SÂi{TOS S|LVÂ- CPF - 0ô'i.0i5.995-07- Fiscai cio Contrato

Art. 2" - Os servidores designados atuaráo no âmbito do contrato n" 0812021 ,

decorrente do Procedimento de Dispensa para a Reforma do Telhado

ParágraÍo único. Constituem-se como dacios compiemeniares

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

Art. 3'- Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a

vigência contratuai.

Boquim/SE, 30 de agosto de 2021

L/-.4/.
'[É.HMnloifvrfõhtufo§'A

Presiclente
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Sistenâs - AgcesloÍ

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIIV
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 32.705.88s/0001-06 NoPAGINA 5 /

R],P/friçA &>.
3010812021

NOtvlE:

ENDEREçO

CIOADE:

CNPJ/CPÊ:

CONTA:

TIv ENGENHARIA LocAÇÔES E SERVIÇoS EntELI
RUA CONÊGO JOAO BATISTA LIMA

80QU t1

401S5367000122

ESTADO:

INSC.
ESTADUAL:

BAIRRO: CENTRO

COMPLEMENTO:

INSC. MUNICIPAL: 267344A8683

NOTA DE EMPENHO - NO 68/2021

UNIDADE oRçAMENTÀRIA:

FUNçÃo:

SUBFUNçÃo:
PROGRAMA:

PROJETO/AÍIVIDADÉ:

cLASstFrcAçÃo EcoNôMtcA
FONTÊr

SUAELEMENTO OE DESPESA:

cr assrFrcaÇÃo

SN

SE

SALDO ANTERÍOR Valor do Empenho

37 000 00 Rs 32 457.26

OBRA

112021 - Do Aqa\)
ReÍorÍna (io lc lrirJo do Pród o 11.) câÍ ara

CONVENIO

101 . CAMAR,I MUNICIPAL DE BOOIIIÀ,1

Oí . LEGISLATIVA

03,I - ACAO LEGISLATIVA

8 - GESTAO LEGISLATIVA

íOO1 . CONSTRUCAO E REFORI\,1A DO PREDIO DA CAIVARA IVUNICIPAL

449051OOOO. OBRAS E INSTALACOES

10010000 - Rccursos Ordinários

06. INSÍALACOES INCORPORAVEIS OU INERENÍES AO IIíOVEL

EÍ!I PENHO

TIPO SALDO ATUAL

VALOR TOTAL

32.457,26

32.457,26

NATUREZA DE cRÉDlTo

oRçAMENTÁRro

CATEGORIA

cot\,lutíGLOBAL

TIPO IVOD.: 6 - DISPENSA, B. LEGAL: 02 - DISPENSAVEL ART. 24,
lNCtso lt. LEt 8.666/93

CONTRÀTO

Ill2021 - Dc Órgáo

HtsróRrco

\^t rrR (:oRr'iRrsPo\Dt NILACo\lR^]^ÇÃoDt tMP,(r s^LiDLr.t^t .zAD^.,^R^Rl t(..\\'^ 
^., 

r..,,:At 
^,/^Dl 

\,.p'rLD,oDo ILlll4l,r)t.,^ '^\i...
MUN ICIPAL DE BOQUIIú,

ITEM

1

DEScRTçÃo

RÊFORI\,{A DO TELHADO

QTD

1,000

UNIDADE MEDIDA

UN

vALoR uNtrÁRto
32 457 .2600

TOTAL:

Autorizado
Dala : 30108120?1

Empenhado
Dala : 3C1O812021

ll,.t-; -)-
' V.a.a,*1 1-r*1*- ()

69646449549 - FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

PRESIDENTE

RADAMES RODRIGUES FREIÍAS

Cheíe de Depa(amcÍrio de Adminislração e Finánças

FORNÊCEDOR



ESTN)O DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

oRDEM DE rNÍCrO DOS SERVrçOS N" o2l2O2L C.NIB

vIGÊilCrA: L3tO9 l2o2r à lsltllzo2t
coItTRATO N'O8/2O21

OBJETO DO CONTRÂTO: Reforma do Telhado da Sede do Prédio da Câmara
Municipal de Boquim, conforme Dispensa de Licitaçáo 08 l2O2l , do item O 1 .

DISPENSA DE LICITAçÃO
PRÂZO DO CONTRATO DE E:KEcuçÃo.....:

Dispensa de Licitaçáo O8/2O21
2 MESES
30/08l2O2t

LOCACOES E

Tendo em vista o Instrumento contratual acima descrito, Vossa Senhoria
cientificado de que o pra?n para início dos serviços, objeto do Contrato começará a
partir da data de 13l09 l2O2l.

Outrossim, informamos que a fiscalizaÇão e orientaçáo dos serviços ficarão a cargo do Sr.

wEsLEY SANTOS SILVÀ ou sra. cAMtLÂ AJTDRADE §ÁIITOS, âtestândo sua execuçáo,
para posterior faturamento.

Boqulm {SE), 13 de setembro de 2O2L.

/-4-- " / Z-
L/-L^J_*' ZZ,'\ \ \.

,{4yw"Mlkre"{;ffirosErRELr

ANDO VITóRIO DOS SANTOS
Presidente

Contratada

tioPAGINA ) 1
RUBRI}A @
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ART OBRA / SERVIçO
No sE20210252014

INICIAL
conselho Reglonal de Engenhariã ê Agronomia de Sergipe

1. R6ensávd Técnico

THIAGO DANTAS ARAI'JO MENEZES

TÍtulo pÍofissional: Et{GENHEIRo clvlL RNP: 2719395129

Registro: 271s395129sE

- 

2- Dados do contrato

Contratânte: Cârnarâ municipal de voÍêadoÍss de boquim

PARQUE Otriculâ Govemador Joào Alvos

Complemmto: Câírarâ l/hrnaciPal dê veIêadores

Cidade: BOQUIM

CPF/CNPJ: 32.765.8a5r00o1-O5

Bainoi cêrnÍo

UF:sE cEP 49360000

Cont ato: 082021

Valor: Ri32.{57,26
AÇáo lnstiürcjonal out os

Celêbrado em: 3(M)8/2021

Tipo de contÍatanter Pessoa Juridicá de Dareito Público

- 

3. Oadô§ dâ Obrâ/Serviço

PARQUE Citicuh GoveÍnad,oÍ Joâo Alv€s Filho

complemento:

Cidadê: BoQUI

Data de lnÍcio: l3ngÍ2021 Previsáo de támino: lz11/m21

Finalklade: ortro
Proprietárioi cârnara mríicipal dê vere.dotes de boquim

No: Si

Bâiío: CsítÍo
UF:SE CEP: 4936{XXX)

Coordenadas Geográficas: -11.147a9ii. -37.625855

Código: Xáo EspeciÍicádo

CPF/CNPJT 32.765.8aím1-06

4. Atividadê Técnicâ

1 , DIRETA

52. REFORMA > OBRAS E SERVIÇOS. CONSTRUÇÀO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #3093

COBERTURA COM ÍELHA EM FIBROCIMENTO

Quantidade

331 50

Apôs a conclusào das atMdades técnicâs o prdissionâÍ deveÍá procedeí a baira desta ARÍ

- 

5. Obssvâçóês
Iem poÍ obFüvo a Reíorma do telhâdo do Fêdio da Cámara MuniciPal de BoquiÍÍÚsE, lendo um3 áre3 total de 331.50 m'?.

- 

6. DeclárâçôG
- t»claro que estou cumúndo as regras de âcessabilidade píevistas nas noÍmâs técnicas da ABNT. nâ legishçáo especíÍ:â e no dêcÍêto n

5296/2001.

- Ctáusutâ CoÍpÍomi§sóÍiar Quatquer coníito ou litÍgio originâdo do presente conúato, bem como sua inteÍpretaçào ou execr{áo, seÍá r6olvrdo por

âôtt.agem, dê;coÍdo com â Lei no 9.307, de 23d;sdembmdê 1996, poÍ meao do CernÍo de [,Hiâção ê ÂtbitÍâgem - ci,ia vinculâdo âo crea'SE

nos leÍiios do resp€€tivo íegulamento de ôítiúagem que. expressamente, as Partes declaram concordar

_ 7. Entidade d€ clâssê

NÉNHUMA, NAO OPTANTE

4l)- 

8. Assinâtu.as

DeclaÍo serem veÍdadeiÍas as ntormaçôes aciÍÍê

(

PREEIOEXÍÉ OA
9. lníoímaçÕes

. A ARÍ é vátida somente qúando quitada. ,iediante apresentâçôo do compÍovânte do Pagammto ou coíferêicia no site clo Crea

Valorda ARÍi Ri 233,91 Registrada em: 13109/2021 Vôlor pago: R4 233,9{ Nosso Número: 8m2211713

rj ,.,í" ae JO Jlü.r.

À autemicidade desra aRÍ pode *r vs câda em: htç://crea.*.sitac.com.bí/publhd, com a cnáver 23291

lmprese êm: 1 3,t09/2O21 às 0a:42:31 t]oÍ . ip: 1 31 72 69.10'l

c.êa'sê@cÍêa sê.cg bí

I.ç,ç-â--.§F"
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BOLETIM DE MEDIçÃO CONÍRATO:08/202í PERiODO BOLEÍIM N'
cÂMARA MUt{tCtPAL

BOOUIM/SE
SERVIçO:CONCLUSÃO DE REFORMA DE TELHADO DA CÂ 4L OE VERE^DORES, BOQUTM/SE
CONTRÂTÂDÂ: TM ENGENHÂR|A LOCAÇôES E SERVIqOS EIRELI aqol21

14t(líJt21
a

27t!9t21
0í

Local: BOOUIM/SE

ITEM oEscRrçÃo Do sERvtço UN

COTINATÂOO OUÂNTIOADES MEOIOÂ5 vÂLoRES MEDTDOS {R$l
% MEOIOA

V TOTAI ÂCUMUL
ÂXTERIOR

DO

PERIOOO
ACUMUL
ATUAL

SÂLDO A MEDIR
ACUMUL

ÂitÍERroR oo PERrooo ACUMUL SALDO A
RECEBER

0í 32.457,26 32.4s7."6 32.457.26 100,0%

01 001

Cumeêira paÉ lelha de Íbíocimenlo ondulâda
e=6mm, incluso acessorios de ffieção e içâmênto afÍ
o 2019 25.00 70,26

1756.50 25.00 25,m 100,0%

01 002

Talha[Énlo com lelha ondulâda dê r]brocimênto e=
6mm, com recobÍiÍrEnlo hlerâlde 1 1/4 de onda para

telhado com anclinaÉo mâxima de 10", com alé 2

águas, incluso içamento. Af 07/2019
tí2 332.00 59,31

19.690.92 332 00 332 @ 19 690 92 100,0%

01.003
RemoçÉo de lelhamenlo com lelhas onduladas
Íbrocimento ou aluminao m2 332.00 4,77

2.911,64 332,00 332,m 2 911 64 100,0%

1.004 RemoÇão de calha dê zinco 52.00 9,99 519,48 52 00 52,m 519,48 100,09;

01 005
Andaime lubuhÍ melalico simples com rodas - peÇa r
dia PxD 560.00 1,41

78S,60 560.00 560,m 7A9,60 789,60 100.0%

01 006 Calha em chapa de aluminjo, desenvolvirnenlo 80 cm 52,00 130,56
6.789,12 52.00 52.m 6 789.12 6 tag,12 100,0"/"

VÀLOR TOTÀL DO CONTRÂTO 32.457,26 32_457,26 32_4s7,2§ 100.00%

TM Engenharia Locaçóês ê Sêrúços Eireli

Thiago DantaB Araujo Menezes
CREÂ:27í9395í2-9 f7n

CÂMARÁ MUNICIPAT DE BOQUIM/SE

rM f xGE xltaitA Locaçôtt
E SC iYtços EtiELt

lr.: cotEcO JoÀoB^ÍsnoEUrl, t,r.td.l
L_ c€P.a9360-000 Eooutx-sE J

Pá9. 1 de 1
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